
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

7ª ULFILANIS RUN - 12 de abril de 2026                                                                                                                                                                                              2/7     

 

 

 

Um Percurso com História: Do Coração de Fiães à Natureza do Uíma 

“Descubra Fiães como nunca viu, percorra-a como nunca sentiu” 

 

A 7ª Ulfilanis-Run não é apenas uma competição, mas uma viagem pelo coração de Fiães. O percurso foi 

desenhado para unir o património urbano da cidade à serenidade dos Passadiços do Uíma, oferecendo 

aos atletas uma experiência sensorial única entre o asfalto e a natureza. 

Preparem-se para a edição mais marcante da Ulfilanis-Run, com um percurso de beleza rara, mas não se 

deixe enganar pela paisagem: a 7ª Ulfilanis-Run é um verdadeiro teste à resistência. Entre ruas, 

passadiços e monumentos, a prova de 10Km, esconde um grau de dificuldade exigente, com subidas e 

descidas imponentes que desafiam a técnica e o fôlego. É um traçado desenhado para os mais fortes, 

onde cada metro conquistado separa os curiosos dos verdadeiros atletas. A nossa caminhada de 6km é 

um evento para toda a família, onde miúdos e graúdos podem desfrutar juntos das paisagens de Fiães. 

- O Início Monumental: A partida é dada na Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia, um espaço de eleição 

que abre caminho para a primeira paragem espiritual na Igreja Matriz de Fiães. 

- O Miradouro de Fiães: A prova ganha altitude rapidamente em direção ao Monte das Pedreiras. Este é 

um local verdadeiramente privilegiado, onde o tempo parece parar perante as vistas fabulosas e 

panorâmicas que se estendem pelo horizonte. É, sem dúvida, um dos pontos mais belos de toda a cidade.  

- Entre Capelas e a Génese de Ulfilanis: A descida leva-nos à histórica Capela do Adro Velho, iniciando logo 

depois uma subida exigente rumo ao Monte de Santa Maria. No cimo, a história romana funde-se com a 

fé no Castro de Fiães e na Capela de Nossa Sra. da Conceição, um dos locais mais emblemáticos e 

sagrados da nossa terra.  

- Fôlego dos Passadiços - Descemos então ao encontro da natureza nos Passadiços do Rio Uíma. Entre o 

verde da vegetação e o som relaxante da água, este trilho idílico oferece o fôlego necessário para o que 

vem a seguir. 

- O Desafio Final: A saída dos passadiços reserva o momento de maior superação: uma subida implacável 

que testará a fibra de cada atleta até alcançar a Capela de Nossa Sra. das Neves. 

-  A Chegada Gloriosa - Superado o "muro" final, resta o regresso triunfal à Quinta do Inspetor-Junta de 

Freguesia, onde a meta celebra não só o fim da corrida, mas o conhecimento profundo do que Fiães tem 

de melhor. 
 

Fiães espera por ti. Corre pela história, caminha pela natureza!                                 A organização 
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REGULAMENTO - 2026 

 

A 7ª ULFILANIS-RUN é um evento a realizar no dia 12 de abril de 2026, organizado pela Junta de Freguesia 

de Fiães e o Fiães Sport Clube - Seção de Running em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da 

Feira. 

É um evento desportivo com duas vertentes, uma Corrida (10K) com cariz competitivo e uma Caminhada 

(6K) com cariz recreativo que permitirá aos participantes partir da Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia, 

na cidade de Fiães, e percorrer as ruas daquela cidade em direção aos idílicos Passadiços do Uíma, 

regressando ao ponto de partida. 

 

 

Horário Tipo Distância 

10h00 Corrida 10 km 

10h15 Caminhada 6 km 

Obs. Duração máxima da corrida e da caminhada é de 1h30m 

 
Nesta Corrida e Caminhada podem participar atletas individuais ou atletas inscritos em qualquer 

associação do país, organizações populares ou escolas. 

 

Páginas Oficiais do evento:  

https://www.facebook.com/ulfilanisrun2026 

https://www.instagram.com/ulfilanisrun 

Página associada https://www.facebook.com/share/1DU7PLR7eq/ 

 

 

Todos os interessados em participar neste evento têm que fazer as inscrições através dos seguintes 
endereços:  

• Individual: https://lap2go.com/pt/event/ulfilanis-run-2026 

• Equipa: https://lap2go.com/pt/event/ulfilanis-run-2026 

https://www.facebook.com/ulfilanisrun2026
https://www.instagram.com/ulfilanisrun
https://www.facebook.com/share/1DU7PLR7eq/
https://lap2go.com/pt/event/ulfilanis-run-2026
https://lap2go.com/pt/event/ulfilanis-run-2026
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KIT DE PARTICIPAÇÃO CORRIDA E CAMINHADA 
 

Será distribuído a todos os participantes:  

• T-shirt Técnica de Running  

• Medalha Finisher 

• Saco de Alças Seguro + Dorsal 

• Cronometragem + Chip (somente na corrida) 

• Fruta + Água;  

 

PRÉMIOS 
 

Lugar Geral M Geral F J/S M J/S F M40 F40 M50 F50 M60+ F60+ 

1º 
 

Troféu + 100€  
 

Troféu + 100€  
Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

Troféu 
+ 50€ 

2º 
 

Troféu + 50€  
 

Troféu + 50€  
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 
Troféu 

+ 25€ 

3º 
 

Troféu + 25€  
 

Troféu + 25€  
Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

Troféu 
+ 15€ 

 

• Troféu para o 1º, 2º e 3º Lugar por Equipas (ordem inversa à soma dos lugares dos primeiros 3 

atletas) 

• Equipa mais numerosa: Troféu 

 

DATAS E VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

Prova a realizar a 12 de Abril 2026 

1ª fase 2ª fase 3ª fase 

2 Fevereiro a 28 Fevereiro 
1 Março a 
31 Março 

1 Abril a 
10 Abril 

Caminhada 7,00 € 7,00 € 8,00 € 

Corrida Inscrição Individual 9,90 € 12,50 € 15,00 € 

Corrida Inscrição Equipa* (10 elem)   9,90 € 12,50 € 

Obs.: A t-shirt que consta no kit é de manga curta, se optar por uma t-shirt manga comprida acresce 2€ ao valor da 
inscrição. 

 

*Para formar equipa são necessários no mínimo 10 elementos  
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INFORMAÇÕES GERAIS 

 
• A Organização tem seguro desportivo a favor de todos os participantes inscritos; 

• A distribuição de dorsais e kit de participante será feita em horário e local a designar pela 

organização; 

• O stock de t-shirts é distribuído mediante a disponibilidade. Caso se verifique rutura de 

stock em algum tamanho a organização proporá́ ao participante um tamanho alternativo; 

• A t-shirt que consta no kit é de manga curta, se optar por uma t-shirt manga comprida 

acresce 2€ ao valor da inscrição; 

• Em caso de rutura total do stock de t-shirts, a organização compromete-se a enviar à 

posteriori as respetivas t-shirts aos participantes; 

• Serão disponibilizados banhos; 

 

• Apenas pessoas com 18 anos ou mais podem participar na Corrida; 

• Na caminhada a participação a menores de 18 anos é apenas permitida sendo 

acompanhada de um adulto; 

• Os atletas participantes devem assegurar-se que não existe qualquer contra-indicação 

médica para a prática da corrida ou caminhada; 

 

• Na Corrida compete aos fiscais de percurso, juízes de partida e de chegada e organização 

anotarem e desclassificarem os atletas que desrespeitarem o percurso; 

• Qualquer reclamação e protesto têm de ser apresentado por escrito, juntamente com a 

quantia de 50 euros, a qual será ́devolvida se o protesto for considerado procedente; 

• Haverá́ cronometragem eletrónica por chips. O chip deverá ser colocado e não poderá ́ser 

retirado durante o decorrer da prova. Os atletas que não entreguem o seu chip no final 

da prova têm de efetuar o pagamento à organização no valor de 10€ (dez euros); 
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• A organização reserva-se no direito de cancelar, antecipar ou adiar o evento devido a 

circunstâncias imprevistas ou inevitáveis, alheias à sua vontade. Nestes casos, a 

Organização informa os participantes o mais atempadamente possível; 

• Caso o evento seja cancelado, antecipado, adiado e alteração dos horários das provas, 

devido a circunstâncias alheias à vontade da Organização (como por exemplo, condições 

meteorológicas adversas ou alertas da Proteção Civil), a Organização não deve ser 

responsabilizada por qualquer inconveniente, despesas, custos, perdas ou danos sofridos 

pelos participantes; 

 

• Ao participar no evento, o declarante autoriza a cedência, de forma gratuita e 

incondicional dos direitos de utilização da sua imagem à Organização da prova. Estes 

direitos podem ser cedidos a terceiros, desde que autorizados pela própria Organização, 

e incluem desde vídeos, fotografias, imagens, gravações ou qualquer outro registo deste 

evento; 

• A inscrição e a participação implicam a aceitação integral deste regulamento 

• Todos os casos omissos neste regulamento serão apreciados pela organização; 

 

• A Organização está disponível para o esclarecimento de dúvidas, nos seguintes contactos: 

running@fiaessc.pt 
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Compromisso Ambiental e Respeito pela Natureza 
 

Sendo a 7ª Ulfilanis-Run um evento que privilegia o contacto com o património natural, nomeadamente 

através da passagem pelos Passadiços do Rio Uíma — uma zona de elevada sensibilidade ecológica e 

biodiversidade —, a Organização assume um compromisso rigoroso com a sustentabilidade ambiental. 

• Resíduo Zero: É estritamente proibido o descarte de qualquer tipo de resíduos (garrafas de 

plástico, embalagens de géis, barras energéticas ou outros detritos) ao longo de todo o percurso, 

fora das zonas especificamente assinaladas para o efeito. 

• Zonas de Abastecimento: O descarte de resíduos só será permitido num raio de 50 metros após 

os postos de abastecimento, onde existirão recipientes próprios para a recolha seletiva. 

• Penalização: O desrespeito por esta norma será alvo de tolerância zero. Qualquer atleta que seja 

visualizado pela Organização ou por fiscais de prova a abandonar lixo fora das zonas permitidas 

será imediatamente desclassificado. 

• Preservação do Trilho: Os participantes devem circular exclusivamente pelos caminhos e 

passadiços marcados, sendo proibido o pisoteio de vegetação ou qualquer ação que perturbe o 

ecossistema local. 

 

A Ulfilanis-Run orgulha-se de ser um Eco-Evento. Ajude-nos a manter Fiães e o Rio Uíma limpos. Deixe 

apenas as suas pegadas, leve apenas as suas memórias. 

 

A Organização 
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           Corrida Ulfilanis-Run 2026 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Início da Corrida Partida Quinta do Inspetor- Junta de Freguesia -Fiães; 

• Rua Central da direção do centro de Fiães; 

• Virar à direita para Rua Santa Luzia e passar em frente à Igreja Matriz de Fiães; 

• Virar à esquerda Rua Santo Amaro até à Rua Central; 

• Entrar pela direita na Rua Central e posteriormente virar à esquerda na Rua do Calvário; 

• Virar à direita Rua do Fontanário e entrar novo espaço desportivo do Monte das 
Pedreiras; 

• Contornar Monte das pedreiras e entrar na Rua Monte das Pedreiras; 

• Virar à esquerda para Rua Casa do Povo e seguir em frente para Rua das Levadas; 

• Virar à direita na Travessa 25 de Abril e depois à esquerda para a Rua 25 de Abril; 

• Virar à esquerda para Rua das Escolas seguir até a Rua dos Passais onde se vira à 
esquerda para passar em frente à capela do Adro Velho; 

• Descer a Rua dos Passais e seguir em frente para a Rua Corrente e posteriormente virar 
à esquerda para Rua N. Sra. da Conceição;   

• No largo da Capela da N. Sra. da Conceição seguir pela Rua Monte de Santa Maria até 
Rua Central do Redondo; 

• Entrar para a esquerda na Rua Central do Redondo e seguir em frente até Rua Central 
do Regadio; 

• Seguir em frente na Rua da Areia e Virar à esquerda para Rua Chã (Caldas de S. Jorge); 

• Continuar em frente até Rua São Tiago (Lobão) e virar à esquerda nos Passadiços do 
Rio Uima;  

• Percorrer passadiços até entrar na Rua Passadeiras e depois virar à esquerda e seguir 
para a Rua Moinho do Gago; 

• Virar à direita na Rua do Rio e posteriormente à esquerda para a Rua Ribeiras; 

• Virar à esquerda para Rua dos Passadiços e regressar até a Rua das Ribeiras; 

• Entrar para a esquerda na Rua das Ribeiras e posteriormente à esquerda entrar trilho 
no meio da floresta; 

• Percorrer trilho até Rua da Casqueira (Sanguedo) onde se vira à esquerda, seguindo 
para entrada dos Passadiços do Rio Uima; 

• Percorrer passadiços e saída à esquerda para Rua da Pereirinha; 

• Virar à direita na Rua da Pereirinha com passagem pela capela da Nossa Sra. dos 
Remédios;  

• Virar à esquerda para Travessa da Pereirinha e seguir na Rua Ribeiro;  

• Virar à esquerda para Rua do Prof. Caneco com Passagem em frente na Capela da Nossa 
Sra. Das Neves; 

• Seguir pela Rua da Idanha até ao Largo de São Domingos;  

• No Largo de São Domingos e seguir pela Rua N. Sra. das Neves; 

• Virar á direita para Rua Central com chegada na Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia;  

• Final da Corrida Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia. 
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Corrida Ulfilanis-Run 2026 
 

• Início da Corrida Partida Quinta do Inspetor- Junta de Freguesia - Fiães; 

• Rua Central da direção do centro de Fiães;  

• Virar à direita para Rua Santa Luzia e passar em frente à Igreja Matriz de Fiães; 

• Virar à esquerda Rua Santo Amaro até à Rua Central; 

• Entrar pela direita na Rua Central e posteriormente virar à esquerda na Rua do Calvário; 

• Virar à direita Rua do Fontanário e entrar novo espaço desportivo do Monte das Pedreiras; 

• Contornar Monte das pedreiras e entrar na Rua Monte das Pedreiras; 

• Virar à esquerda para Rua Casa do Povo e seguir em frente para Rua das Levadas; 

• Virar à direita na Travessa 25 de Abril e depois à esquerda para a Rua 25 de Abril; 

• Virar à esquerda para Rua das Escolas seguir até a Rua dos Passais onde se vira à esquerda para passar em frente à capela do Adro Velho; 

• Descer a Rua dos Passais e seguir em frente para a Rua Corrente e posteriormente virar à esquerda para Rua N. Sra. da Conceição;   

• No largo da Capela da N. Sra. da Conceição seguir pela Rua Monte de Santa Maria até Rua Central do Redondo; 

• Entrar para a esquerda na Rua Central do Redondo e seguir em frente até Rua Central do Regadio; 

• Seguir em frente na Rua da Areia e Virar à esquerda para Rua Chã (Caldas de S. Jorge); 

• Continuar em frente até Rua São Tiago (Lobão) e virar à esquerda nos Passadiços do Rio Uima;  

• Percorrer passadiços até entrar na Rua Passadeiras e depois virar à esquerda e seguir para a Rua Moinho do Gago; 

• Virar à direita na Rua do Rio e posteriormente à esquerda para a Rua Ribeiras; 

• Virar à esquerda para Rua dos Passadiços e regressar até a Rua das Ribeiras; 

• Entrar para a esquerda na Rua das Ribeiras e posteriormente à esquerda entrar trilho no meio da floresta; 

• Percorrer trilho até Rua da Casqueira (Sanguedo) onde se vira à esquerda, seguindo para entrada dos Passadiços do Rio Uima; 

• Percorrer passadiços e saída à esquerda para Rua da Pereirinha; 

• Virar à direita na Rua da Pereirinha com passagem pela capela da Nossa Sra. dos Remédios;  

• Virar à esquerda para Travessa da Pereirinha e seguir na Rua Ribeiro;  

• Virar à esquerda para Rua do Prof. Caneco com Passagem em frente na Capela da Nossa Sra. Das Neves; 

• Seguir pela Rua da Idanha até ao Largo de São Domingos;  

• No Largo de São Domingos e seguir pela Rua N. Sra. das Neves; 

• Virar á direita para Rua Central com chegada na Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia;  

• Final da Corrida Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia. 
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         Caminhada Ulfilanis-Run 2026 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Início da Caminhada Partida Quinta do Inspetor- Junta de 

Freguesia - Fiães 

• Rua Central da direção do centro de Fiães 

• Virar à direita para Rua Santa Luzia e passar em frente à Igreja 

Matriz de Fiães 

• Virar à esquerda Rua Santo Amaro até à Rua Central 

• Entrar pela direita na Rua Central e posteriormente virar à 

esquerda na Rua do Calvário 

• Virar à direita Rua do Fontanário e entrar novo espaço 

desportivo do Monte das Pedreiras 

• Contornar Monte das pedreiras e descer degraus até à Rua 

Chão do Rio 

• Virar à direita na Rua Chão do Rio até à Rua Padre Abel 

• Na Rua Padre Abel entrar num trilho meio dos campos até Rua 

Corrente 

• Virar à esquerda para Rua Nossa Sra. da Conceição até ao Largo 

da capela da Nossa Sra. da Conceição 

• Seguir pela Rua Monte de Santa Maria até Rua Central do 

Redondo 

• Entrar na Rua Central do Redondo e virar à esquerda Rua de 

Vilar 

• Virar à direita para Rua do Rio Uima até e entrada à esquerda 

nos Passadiços do Rio Uima (parque das ribeiras) 

• Percorrer passadiços e saída para a Rua da Pereirinha 

• Vira à direita na rua da Pereirinha com passagem pela capela 

da Nossa Sra. dos Remédios  

• Virar à esquerda para Rua Dr. Alcides Strecht Monteiro 

• Virar à esquerda para Rua da Bica e seguir para Rua do Prof. 

Caneco 

• Passagem em frente na Capela da Nossa Sra. Das Neves 

• Seguir pela Rua da Idanha até ao Largo de São Domingos e 

seguir pela Rua de São Domingos 

• Virar á direita para Rua Central com chegada na Quinta do 

Inspetor-Junta de Freguesia  

• Final da Caminhada Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia 
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Caminhada Ulfilanis-Run 2026 
 

• Início da Caminhada Partida Quinta do Inspetor- Junta de Freguesia – Fiães 

• Rua Central da direção do centro de Fiães 

• Virar à direita para Rua Santa Luzia e passar em frente à Igreja Matriz de Fiães 

• Virar à esquerda Rua Santo Amaro até à Rua Central 

• Entrar pela direita na Rua Central e posteriormente virar à esquerda na Rua do Calvário 

• Virar à direita Rua do Fontanário e entrar novo espaço desportivo do Monte das Pedreiras 

• Contornar Monte das pedreiras e descer degraus até à Rua Chão do Rio 

• Virar à direita na Rua Chão do Rio até à Rua Padre Abel 

• Na Rua Padre Abel entrar num trilho meio dos campos até Rua Corrente 

• Virar à esquerda para Rua Nossa Sra. da Conceição até ao Largo da capela da Nossa Sra. da Conceição 

• Seguir pela Rua Monte de Santa Maria até Rua Central do Redondo 

• Entrar na Rua Central do Redondo e virar à esquerda Rua de Vilar 

• Virar à direita para Rua do Rio Uima até e entrada à esquerda nos Passadiços do Rio Uima (parque das ribeiras) 

• Percorrer passadiços e saída para a Rua da Pereirinha 

• Virar à direita na rua da Pereirinha com passagem pela capela da Nossa Sra. dos Remédios  

• Virar à esquerda para Rua Dr. Alcides Strecht Monteiro 

• Virar à esquerda para Rua da Bica e seguir para Rua do Prof. Caneco 

• Passagem em frente na Capela da Nossa Sra. Das Neves 

• Seguir pela Rua da Idanha até ao Largo de São Domingos e seguir pela Rua de São Domingos 

• Virar á direita para Rua Central com chegada na Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia  

• Final da Caminhada Quinta do Inspetor-Junta de Freguesia 



Responsabilidade Civil

Condições Contratuais

Apólice Nº.

207648614

Allianz Portugal

Allianz RC PME

A DA FEIRA 26 Março 2025

FIES SPORT CLUBE

VISION BROKER SOC MEDIAÇÃO SEGUROS LDA Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

Caro(a) Cliente,

É com grande satisfação que verificamos que escolheu a Allianz como seu parceiro de seguros.

Nas páginas seguintes irá encontrar as Condições do Contrato de Seguro que celebrou. É muito
importante que as leia atentamente. Nelas poderá comprovar todas as vantagens e serviços que
criámos a pensar em si.

Nos termos legais, caso identifique a necessidade de alguma correção, esta deverá ser-nos
comunicada por escrito, no prazo máximo de 30 dias.

Aproveitamos para, mais uma vez, agradecer a confiança que em nós depositou.

Atentamente



Apólice 207648614 Página 2 de 20

Original para o Cliente

Allianz Responsabilidade Civil

Parte I 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CONDIÇÕES PARTICULARES
CAPÍTULO I
Dados identificativos 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CAPÍTULO II
Condições Especiais 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Parte II 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CONDIÇÕES GERAIS 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Parte I

CONDIÇÕES PARTICULARES

CAPÍTULO I

Dados identificativos

Tomador
do seguro

FIES SPORT CLUBE
R. DO BOLHAO 391 FIAES
4505-314 FIÃES VFR - FIES
NIF 502405244

Nº Apólice e
duração

Nº Apólice: 207648614
Em vigor desde as 00:00 horas de 25/04/2025 até às 24:00 horas de 24/04/2026.
A apólice é automática e anualmente renovável, a partir de 25/04/2026.

Mediador VISION BROKER SOC MEDIAÇÃO SEGUROS LDA 170 0027618
R. SHOPPING SUIL PARK 149 1º E 11
4520-605 SÃO JOÃO DE VER
Tel: 224024094
(Custo de chamada para rede fixa/móvel nacional)
visionbroker.seguros@gmail.com

Segurado FIES SPORT CLUBE
R. DO BOLHAO 391 FIAES
4505-314 FIÃES VFR - FIES
NIF 502405244
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Declarações
Prévias

Obrigatórias

Ao conferir os dados e elementos constantes das presentes Condições Particulares, o Tomador do
seguroAderente e ou Pessoa Segura declaram expressamente e para os legais efeitos, previstos em
cada um dos regimes seguintes:

1. Regime legal da validade das Declarações iniciais: Que garante ter declarado com exatidão
todas as circunstâncias do seu conhecimento e relevantes para a apreciação do risco pela Allianz
Portugal, independentemente de lhe terem sido questionadas; e declara nada ter omitido que
possa induzir a Allianz Portugal em erro, na apreciação do risco proposto, ainda que a proposta
resulte das declarações que transmitiu ao mediador e foram por este transcritas para os écrans
de subscrição, aceitando que, em caso de incumprimento doloso deste compromisso, a Allianz
Portugal, nos termos legais, invoque a anulação do contrato, com possibilidade de retenção dos
prémios pagos; ou que, em caso de incumprimento negligente, possa optar entre propor uma
alteração do contrato e do respetivo prémio, ou fazer cessar o contrato, demonstrando que em
caso nenhum cobre os riscos relacionados com o risco omitido ou declarado inexatamente.

2. Regime legal do Pagamento dos prémios: Que reconhece que, nos termos do Regime Jurídico do
Contrato de Seguro (aprovado pelo DL 72/2008, de 16/Abril), a cobertura dos riscos depende do
prévio pagamento dos prémios; que a falta de pagamento do prémio ou fração, na data devida,
impede a prorrogação do contrato e implica a resolução automática nessa mesma data; que a
falta de pagamento de um prémio de montante variável ou de um prémio adicional resultante
de uma modificação do contrato fundada num agravamento superveniente do risco, também
implica a sua resolução automática; que o não pagamento, até à data do vencimento, de um
prémio adicional resultante de uma modificação contratual, determina a ineficácia da alteração,
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida
modificação, a menos que tal se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data
do vencimento do prémio não pago.

3. Informações prévias: Que lhe foram dadas a conhecer pela Allianz, e previamente à subscrição
deste contrato, todas as informações legalmente obrigatórias, bem como outras que tenha
entendido como necessárias para que se pudesse vincular.

A proteção da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.
Esta é uma nota de informação resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais abaixo : como o fazemos, que tipo
de dados pessoais recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informação detalhada disponível em https://www.al-
lianz.pt/informacao-legal.

INFORMAÇÃO BÁSICA SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS

Responsável Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Finalidade A subscrição e execução de um contrato de seguro.
Licitude do
tratamento

O tratamento dos dados é necessário para a pré-contratação e execução do contrato de seguro
celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria
especial de dados) o consentimento expresso obtido do titular legitima o tratamento.

Destinatários A cedência dos dados poderá ocorrer, no âmbito da pré contratação e execução deste contrato, a
prestadores de serviços, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de
quaisquer obrigações Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificação, apagamento, limitação,
portabilidade e oposição, conforme informação adicional.

Origem Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou confirmar dados
pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

Informação
adicional

Pode consultar informação adicional e detalhada sobre a Proteção de Dados no nosso website:
https://www.allianz.pt/informacao-legal
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O Titular dos dados facultou a seguinte informação:

. Dou o meu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Marketing:
SIM

. Dou o meu consentimento ao tratamento automatizado dos meus dados pessoais com vista à definição de
perfis.
SIM

Risco Seguro Atividade: Organização de eventos/provas (não federadas) de atletismo
Identificação do objeto do seguro:ULFILANIS RI«UNNING 6ª EDIÇÃO A decorrer em Fiaes

Valores
Seguros,
limites e

franquias

Garantia
Limite por

lesado
Limite por

sinistro
Limite por

período seguro

EXPLORAÇÃO - 100.000 100.000
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL - 100.000 100.000

Garantia
Franquia

fixa
% Franquia
por sinistro

Franquia
mínima

Franquia
máxima

EXPLORAÇÃO - 10 250 -
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL - 10 250 -

Limite
Máximo de

Responsabili-
dade Garanti-

do

1. Por lesado:
2. Por sinistro: 100.000
3. Por anuidade ou período da Apólice: 100.000

Outras
Informações

Base de Calculo: Espectador e dia
Estimativa: 500 / 1

Prémio Prémio anual da apólice: 63,78€
(a este montante acresce o valor correspondenteaos encargos e encargos legais)

Fracionamento de prémio: Anual Prémio 63,78€
Encargos 0,00€
Encargos Legais 5,74€

Total recibo 69,52€
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Linhas de
Atendimento

A Allianz Portugal dispõe de um Centro de Contacto com Clientes, que funciona nos dias úteis
entre as 08:30 e as 19:00 horas.
Tem uma equipa vocacionada para o ajudar nas mais diversas situações:

. Informações sobre os seus seguros;

. Informações sobre os produtos Allianz;

. Apoio no preenchimento de formulários;

. Reclamações

Contacte-nos para:
Em Portugal: 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
No Estrangeiro: +351 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
Email: info@allianz.pt.

Também nos pode contactar por correio, para:
Rua Andrade Corvo, 32. 1069-014 Lisboa
Portugal

Provedor do Cliente:
. Por Correio: Rua Andrade Corvo, 19, 1069 - 014 Lisboa;
. Por e-mail: provedordocliente@allianz.pt;
. Por Telefone: 213 133 318 (Custo chamada para rede fixa nacional).
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CAPÍTULO II

Condições Especiais

Cláusula 1.ª Âmbito da Cobertura

1. A seguradora garante as indemnizações por danos
patrimoniais e não patrimoniais diretamente decor-
rentes de lesões corporais e/ou materiais que sejam
causados a terceiros por actos ou omissões do
segurado, representantes ou pessoas ao serviço e
pelas quais o Segurado, seja civilmente responsável,
de harmonia com o Capitulo I e II das Condições
Particulares da apólice e com as Condições Gerais.

Este contrato tem por objecto a garantia da
responsabilidade que ao abrigo da lei civil seja
imputável ao Segurado na qualidade de organiza-
dor do evento ocorrido no local e nas datas
indicadas na Parte I das das Condições Particulares
da Apólice.

A Seguradora garante a Responsabilidade Civil pelos
danos causados;

a) Por quaisquer materiais, equipamentos, utensílios e
decorações, interiores ou exteriores, incluindo tabu-
letas ou outros objectos de identificação ou publici-
dade, existentes nos estabelecimentos e/ou
instalações do Segurado afectas à actividade segura;

b) Em consequência de intoxicações alimentares pro-
vocadas por produtos fornecidos e/ou preparados
pelo Segurado em locais afectos à exploração e sob
responsabilidade directa do Segurado;

c) Pelas operações de carga e descarga das matérias e
produtos inerentes à actividade segura;

d) Pela montagem e desmontagem de palcos, tendas,
tribunas, bancadas ou estruturas desmontáveis;

e) Causados por incêndio ou explosão da responsabili-
dade do segurado ou pelas providências para
combater os respectivos efeitos

Ficam igualmente garantidos, no âmbito da respon-
sabilidade civil emergente do exercício da activida-
de do Segurado, os danos causados pela utilização
de veículos, máquinas, aparelhos de elevação,
empilhadores ou outros, não sujeitos ao Seguro
Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel,
quando utilizados dentro ou fora da empresa.
Em relação aos veículos sujeitos ao Seguro Obri-
gatório de Responsabilidade Civil Automóvel fica
garantida a responsabilidade civil decorrente das
operações de laboração.

A garantia é válida desde a chegada do segurado ao
local do evento, enquanto entidade organizadora
do mesmo, até à saída do recinto de pessoas, bens e
equipamentos.

2. Proprietário de Imóvel

Fica ainda garantida a Responsabilidade Civil na
qualidade de proprietário ou locatário do imóvel

ocupado pelo estabelecimento afecto à actividade
segura e que sejam causados por:
- Instalações de água, electricidade, esgotos, ilumi-
nação e climatização;
- Por queda de antenas de TSF ou TV por cabo ou
satélite, propriedade do Tomador e instaladas no
edifício;
- Queda de reclamos, toldos ou painéis instalados no
imóvel;
- Elevadores, montacargas, escadas ou tapetes
rolantes;
- Incêndio ou explosão, desde que da responsabili-
dade do segurado, ou pelas providências para
combater os efeitos respectivos.
Garante-se também danos causados por trabalhos
de reparação, manutenção, transformação ou am-
pliação do imóvel cujo valor de obra não exceda os
15.000 Eur.
Quando o imóvel de que o Segurado seja titular
esteja arrendado garante-se os bens móveis do
seu inquilino até ao máximo de 10% do limite
anual contratado.
Ficam ainda garantidos, na qualidade de lo-
catário/arrendatário do imóvel ocupado pelo segu-
rado, os danos a bens do Senhorio (edifício), até ao
máximo de 10% do limite anual contratado.
Quando em Propriedade horizontal garante os
danos causados pelo imóvel do Segurado aos
demais condóminos e partes comuns do edifício até
ao máximo de 20% do limite anual contratado.
A garantia por danos com origem nas partes
comuns do edifício ficará limitada, proporcional-
mente, à percentagem ou permilagem detida pelo
Segurado nas partes comuns do edifício, de acordo
com o respectivo título constitutivo da propriedade
horizontal.

Cláusula 2.ª Exclusões

1. Ficam absolutamente excluídos das garantias
deste contrato os danos:

a) Decorrentes de actos ou omissões dolosas do
Segurado ou de pessoas por quem este seja
civilmente responsável ou das pessoas cuja res-
ponsabilidade seja garantida por esta Apólice,
bem como os actos ou omissões que constituem
violação dolosa de normas ou regulamentos e
quaisquer multas ou coimas. Entende-se por acto
doloso, todo o acto intencional praticado com o
intuito de produzir dano ou com representação da
possibilidade desse resultado;

b) Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, nos termos da legislação em vigor,sejam
obrigados a seguro;

c) Decorrentes, directa ou indirectamente, de ex-
plosão, libertação de calor ou radiação, prove-
nientes de cisão ou fusão de átomos ou
radioactividade e ainda os decorrentes da acele-
ração artificial de partículas, bem como os danos
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resultantes da acção de campos electromagnéti-
cos;

d) Causados aos sócios, associados, administradores,
gerentes, agentes e legais representantes da
pessoa colectiva cuja responsabilidade se garan-
ta;

e) Causados a quaisquer pessoas cuja responsabili-
dade esteja garantida por este contrato, bem
como ao cônjuge casado ou à pessoa que viva em
união de facto com o Segurado, ascendentes e
descendentes, adoptados e tutelados, ou pessoas
que com eles coabitem ou vivam a seu cargo;

f) Causados por quem acuse consumo de estupefa-
cientes ou outras drogas ou produtos tóxicos fora
de prescrição médica, ou por quem apresente
taxa de alcoolemia superior a 0.5 gramas de
alcoól por litro de sangue ou por quem se
encontre em estado de demência;

g) Decorrentes directa ou indirectamente de amian-
to/asbestos;

h) Decorrentes de guerra, invasão, lei marcial, revo-
lução, rebelião, insurreição, motins, comoção
civil, sabotagem, terrorismo, vandalismo, confis-
cação, requisição e destruição causada por ordem
do governo ou quaisquer autoridades públicas ou
locais, bem como assaltos, incêndio ou explosão
decorrentes destes actos;

i) A título de responsabilidade criminal, contra-
ordenacional ou disciplinar bem como quaisquer
despesas em processo disciplinar, criminal ou
contra-ordenacional;

j) Decorrentes de Responsabilidade Civil Decenal;
k) Resultantes de Responsabilidade de Administra-

dores, directores, gerentes e membros dos órgãos
de fiscalização da empresa segura por erros de
gestão (D&O);

l) Decorrentes da utilização de produtos com impli-
cações zooquímicas, nomeadamente, aditivos
com características de toxidade potencial ou
acção modificadora profunda sobre as estruturas
orgânicas ou funcionais dos animais, aditivos de
carácter medicamentoso ou para estimular a
produção;

m) Directa ou indirectamente resultantes de BSE ou
TSE ( Encefalopatia Espongiforme ) ou suas
variantes;

n) Directa ou indirectamente resultantes de MTBE
(Methyl Tertiary Butyl Ether);

o) Directa ou indirectamente resultantes dos seguin-
tes poluentes orgânicos: aldrin, chlordan, DDT,
Dioxin, Dieldrin, Endrin, Furan, Heptachlor, He-
xachlorbenzen, Mirex, PCBs, Toxaphen.);

p) Danos genéticos ou enfermidades genéticas ou
hereditárias;

q) Causados por organismos geneticamente modifi-
cados;

r) Decorrente de produtos ou processos relaciona-
dos com tabaco;

s) Resultantes de sílica ou de qualquer produto ou
componente seu derivado.

t) Resultantes de quaisquer reclamações, perdas,
custos e despesas que tenham origem, directa ou
indirectamente, da existência, inalação ou expo-
sição a qualquer fungo/fungos ou esporos;

u) Resultantes de quaisquer reclamações, perdas,

custos e despesas que decorram directa ou
indirectamente, de qualquer tipo de tinta à base
de chumbo, quer seja resultante de exposição,
contaminação, absorção, ingestão ou inalação.

v) Indemnizações fixadas a título de danos punitivos
(punitive damages), danos de vingança (vindica-
tive damages), danos exemplares (exemplary
damages) e outras de características semelhan-
tes.

2. Ficam excluídos das garantias deste contrato os
danos:

a) Causados pelas obras, trabalhos, prestação de
serviços, produtos e suas embalagens produzidos
e/ou armazenados e/ou fornecidos pelo Segura-
do, se as reclamações forem motivadas por erro,
omissão ou vício oculto que se revelem somente
após a recepção expressa ou tácita dos referidos
bens, produtos ou serviços;

b) Decorrentes de reclamações baseadas numa res-
ponsabilidade do Segurado resultante de acordo
ou contrato, na medida em que a mesma exceda a
responsabilidade a que o Segurado estaria legal-
mente obrigado, na ausência de tal acordo ou
contrato;

c) Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, não sendo sujeitos da obrigatoriedade de
seguro, sejam contudo susceptíveis de se encon-
trar abrangidos pelas garantias da apólice de
Responsabilidade Civil Automóvel;

d) Decorrentes de acidentes provocados por aerona-
ves;

e) Decorrentes de acidentes provocados por embar-
cações marítimas, lacustres ou fluviais;

f) Causados pelo uso ou armazenamento, utilização
ou manuseamento de quaisquer substâncias ex-
plosivas;

g) Resultantes de exploração de quaisquer activida-
des alheias e/ou acessórias à actividade principal
do Segurado;

h) Por incumprimento das disposições legais ou
regulamentares para o exercício da actividade,
nomeadamente a falta das licenças emitidas pelas
autoridades competentes;

i) Causados aos artistas, desportistas, actores e
outros executantes e participantes no evento, ou
aos seus equipamentos assim como os danos que
sejam da responsabilidade dos mesmos e/ou
causados entre si;

j) Em consequência do cancelamento, adiamento,
alteração ou não realização do evento;

k) Causados ao imóvel e instalações e respectivos
recheios onde é realizado o evento;

l) Causados a quaisquer bens pertencentes ao Segu-
rado ou a pessoas ao seu serviço ou por ele
contratados e aos membros da organização;

m) Decorrentes de disparo ou queima de foguetes,
fogo de artifício ou outros objectos pirotécnicos;

n) Resultantes de alergias alimentares, de predispo-
sição patológica, ou quando a intoxicação alimen-
tar não for clinicamente comprovada;

o) Resultantes de deficientes condições
higieno-sanitárias na confecção, distribuição ou
armazenamento, conservação, guarda ou consu-
mo dos produtos alimentares;
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p) Ocorridos quando não tenham sido respeitados
pelo lesado os prazos e condições de armazena-
mento ou de consumo constantes de rotulagem,
excepto se a intoxicação decorrer de defeito do
próprio alimento não determinado pela inob-
servância das referidas condições ou prazos;

q) Perdas financeiras puras entendendo-se como tal
as perdas económicas ou financeiras sem con-
corrência de danos materiais e/ou corporais,
nomeadamente paralisação total ou parcial da
actividade, causados a terceiros;

r) Por intervenção dos membros das forças policiais
ou de segurança, vigilantes, porteiros ou mem-
bros de serviço de ordem do Segurado;

s) Ocorridos por ocasião de competições desportivas
organizadas e tuteladas pela respectiva Fede-
ração ou Associação Distrital;

t) Causados a stands, tendas, expositores, palcos,
tribunas, bancadas ou outras estruturas des-
montáveis e respectivos conteúdos e, em geral,
aos bens de terceiros em exposição do evento;

u) Causados à imagem ou à privacidade das pessoas.
v) Causados no decurso de qualquer evento de

garraidos, vacados, toureio ou similar;
w) Causados durante qualquer desfile de animais;
x) Decorrentes de doenças contagiosas, infecto-

contagiosas e parasitárias transmitidas por ani-
mais;

y) Por deficiências estruturais das instalações, falta
de sincronização ou iluminação de emergência,
de equipamentos de segurança e, em geral, por
inobservância das disposições legais ou regula-
mentares em vigor.

z) Que sejam da responsabilidade do publico em
geral.

aa) Reclamados ao abrigo de responsabilidades que
nos termos legais ou regulamentares, deva ser
objecto de seguro de responsabilidade civil obri-
gatórios, nomeadamente mas não exclusivamen-
te os decorrentes de quaisquer provas desportivas
de veículos terrestres a motor e respectivos
treinos oficiais;

ab) Decorrentes de acidentes provocados por veículos
que, nos termos da legislação em vigor, sejam
obrigados a seguro, nomeadamente mas não
exclusivamente os decorrentes de quaisquer pro-
vas desportivas de veículos terrestres a motor e
respectivos treinos oficiais.

3. Ficam também excluídos os danos:
a) Causados por incumprimento de normas legais

ou regulamentares nomeadamente as inerentes à
conservação e manutenção do edifício ou fracção;

b) Causados por incumprimentos de normas legais
ou regulamentares em vigor, nomeadamente por
falta de assistência técnica e de manutenção dos
equipamentos;

c) Causados aos veículos e respectivos conteúdos,
que se encontrem recolhidos em garagem do
edifício;

d) Causados pela utilização das máquinas, tais como
elevadores, montacargas, escadas e tapetes ro-
lantes, durante períodos em que estejam interdi-
tos por recomendação ou ordem dos serviços de
inspecção e/ou manutenção;

e) Decorrentes de excesso de carga ou de lotação
dos elevadores, montacargas, escadas e tapetes
rolantes;

f) Decorrentes de actos ou omissões imputáveis aos
utentes dos elevadores, montacargas, escadas e
tapetes rolantes;

g) Decorrentes de imóveis situados fora de Portugal.
4. Não se encontra garantida pela presente apólice

qualquer responsabilidade imputável e subem-
preiteiros ou subcontratados do Segurado.

5. Não se encontram abrangidos pelas coberturas
deste contrato os danos:

a) Causados a quaisquer bens, veículos ou objetos de
terceiros que estejam confiados ao Segurado para
guarda, utilização, trabalho ou outro fim;

b) Decorrentes de Furto ou Roubo.
6. Não ficam incluídos no âmbito de coberturas

deste contrato os danos resultantes de Responsa-
bilidade Civil na qualidade de Entidade Emprega-
dora (Responsabilidade Civil Patronal).

7. Não se garante neste contrato a Responsabilidade
Civil Cruzada, ou seja, os Segurados não são
considerados terceiros entre si.

8. Não se encontram abrangidos pelas coberturas
deste contrato os danos causados a quaisquer bens
ou objetos de Empregados.

9. Ficam excluidos da garantia deste contrato os
danos ou prejuizos que ocorram ou se manifes-
tem após entrega dos trabalhos ou serviços e/ou
entrada em uso dos mesmos, qual dos factos
ocorre primeiro.

10. Não se garante neste contrato os danos resultan-
tes de Responsabilidade Civil Profissional.

Cláusula 3.ª Sinistros e Indemnizações

Sinistros

Para efeitos do presente contrato qualquer ocorrência
ou série de ocorrências directamente resultantes da
mesma causa ou condição serão consideradas como
apenas um sinistro independentemente do número de
lesados ou entidades que sofram danos corporais ou
materiais. A data a considerar para efeitos de sinistro é a
do dia correspondente ao da primeira ocorrência.
Assim, a morte, a lesão ou qualquer dano corporal a
várias pessoas com origem no mesmo produto ou
componente igual, ainda que em vários produtos,
considera-se como um só sinistro.

Indemnizações

A importância máxima, de responsabilidade do Segura-
do, pela qual responde este contrato é a correspondente
ao limite máximo de Responsabilidade garantido por
Anuidade ou Período da apólice, estabelecido no
Capítulo I. Assim, a soma das indemnizações ou
quaisquer outros custos accionados serão suportados
pela AZP até esse limite, independentemente do
número de lesados num sinistro.

Cláusula 4.ª Âmbito Geográfico
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Portugal
As garantias da presente apólice apenas têm validade
em relação a danos causados a terceiros em território
português e abrangem, exclusivamente, as recla-
mações feitas em consequência de sinistros ocorridos
durante o período de vigência do contrato e reclamados
até 12 meses a partir da data de anulação da apólice,
salvo se outra disposição constar expressamente das
Condições Particulares.

Cláusula 5.ª Sanções Económicas

Esta apólice não proporciona qualquer cobertura ou
benefício para qualquer negócio ou atividade, se a
cobertura, o benefício, o negócio subjacente, ou a
atividade violarem qualquer lei ou regulamento de
Sanções da ONU, da União Europeia ou qualquer outra
lei ou regulamento que preveja Sanções Económicas ou
Comerciais.

Cláusula 6.ª Eventos Cibernéticos Responsabilidde
Civil

Esta apólice não cobre perdas, danos, despesas ou
responsabilidades decorrentes de um evento ci-
bernético

Definições:

Eventos Cibernéticos significam:

- qualquer processamento de dados não autorizado
pelo segurado
- das leis e violação dos regulamentos relativos à
manutenção ou proteção de Dados
- qualquer falha de segurança de rede na esfera do
segurado

Os dados incluem, mas não se limitam a Dados
Pessoais, fatos, conceitos e informações, software ou
outras instruções codificadas de maneira formalizada,
utilizável para comunicações, interpretação ou proces-
samento.

Dados Pessoais significa qualquer informação relacio-
nada a uma pessoa física identificada ou identificável;
uma pessoa singular identificável é aquela que pode ser
identificada, direta ou indiretamente, em particular por
referência a um identificador como nome, número de
identificação, dados de localização, identificador on-
line ou a um ou mais fatores específicos de natureza
física, fisiológica, identidade genética, mental,
econômica, cultural ou social dessa pessoa natural.

Processamento significa qualquer operação ou conjun-
to de operações executadas em dados ou em conjuntos
de dados, independentemente de serem automatiza-
dos, como coleta, registro, organização, estruturação,
armazenamento, adaptação ou alteração, recuperação,
consulta, uso, divulgação por transmissão, dissemi-
nação ou disponibilização, alinhamento ou combi-
nação, restrição, apagamento ou destruição.

Dano aos dados significa qualquer perda, destruição ou
corrupção dos dados. Qualquer dano aos dados de
terceiros pelo segurado não é um evento cibernético se
não houver nenhuma falha de segurança de rede
envolvida.

Esfera do Segurado significa qualquer sistema ou
dispositivo alugado, de propriedade, operado ou perdi-
do por ou que é disponibilizado ou acessível ao
Segurado com a finalidade de Processar Dados.
Falha na segurança da rede significa qualquer falha não
física e tecnológica da segurança do sistema de
computador ou outras medidas de segurança tec-
nológica que levem a acesso não autorizado e / ou
roubo de dados, perda do controle operacional dos
dados, transmissão de vírus ou código malicioso e / ou
negação de serviço .

Esta exclusão não se aplica a:

1. Lesões corporais e / ou pessoais e / ou danos
materiais, incluindo perdas financeiras resultantes da
operação do Segurado, operações concluídas ou
produtos;

2. Poluição / Responsabilidade Ambiental
3. Retirada de Produtos
4. Responsabilidade Profissional / Erros e Omissões

Profissionais
5. Outros tipos de Perdas Financeiras Puras

Precauções Razoaveis

Nenhuma cobertura é garantida em relação a qualquer
falha do Segurado em tomar todas as razoáveis:

a) precauções para impedir ou cessar qualquer
atividade que possa dar origem a uma Responsabili-
dade;

e
b) para observar e cumprir todas as obrigações e
requisitos legais ou estatutárias das autoridades
locais

Ainda relacionados com o risco de Cyber, e eventos
cibernéticosl ficam igualmente excluídos:

Reclamações decorrentes do incumprimento doloso
pelo segurado das mais elementares normas de segu-
rança nem decorrentes de incumprimento de obri-
gações e requisitos legais;

Prejuízos resultantes da revelação de informação
confidencial, concorrência desleal, publicidade engano-
sa, calúnia ou injúria;

Reclamações baseadas na violação da propriedade
intelectual ou industrial em geral.

Nada neste documento substituirá qualquer outra
cláusula de exclusão anexada ou que faça parte desta
Política.
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Parte II

CONDIÇÕES GERAIS

Artigo Preliminar

1. Entre a Companhia de Seguros Allianz Portugal,
S.A., adiante designada por segurador, e o tomador
do seguro mencionado nas Condições Particulares,
estabelece-se um contrato de seguro que se regula
pelas presentes Condições Gerais, e pelas Condições
Particulares, e ainda, se contratadas, pelas Con-
dições Especiais.

2. A individualização do presente contrato é efetuada
nas Condições Particulares, com, entre outros, a
identificação das partes e do respetivo domicílio, os
dados do segurado, os dados do representante do
segurador para efeito dos sinistros, e a determi-
nação do prémio ou a fórmula do respetivo cálculo.

3. As Condições Especiais preveem a cobertura de
outros riscos e ou garantias, além dos previstos nas
presentes Condições Gerais e carecem de ser
especificamente identificadas nas Condições Parti-
culares.

4. Compõem ainda o presente contrato, além das
Condições previstas nos números anteriores (e que
constituem a Apólice), as mensagens publicitárias
concretas e objetivas que contrariem cláusulas da
Apólice, salvo se estas forem mais favoráveis ao
tomador do seguro, ao segurado ou ao terceiro
lesado.

5. Não se aplica o previsto no número anterior
relativamente às mensagens publicitárias cujo fim
de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em
relação à celebração do contrato, ou quando as
próprias mensagens fixem um período de vigência
e o contrato tenha sido celebrado fora desse
período.

6. O Segurador garante ao Tomador de Seguro,
Segurado e demais partes contratantes que o
presente Contrato obedece a todos os princípios,
direitos e obrigações legais, decorrentes da legis-
lação aplicável aos contratos de seguro, mesmo que
tal não decorra expressamente do descrito neste
Contrato de seguro.

CAPÍTULO I
Definições

Artº 1º Definições

Para efeitos do presente contrato entende-se por:
1) Apólice, conjunto de Condições identificado no

artigo anterior e na qual é formalizado o contrato de
seguro celebrado;

2) Segurador, a entidade legalmente autorizada a
exercer a atividade Seguradora, adiante designada,
abreviadamente, por Allianz Portugal,e que subs-
creve, com o Tomador de Seguro o presente
contrato;

3) Tomador do seguro, a pessoa ou entidade que

contrata com o segurador, sendo responsável pelo
pagamento do prémio;

4) Segurado, a pessoa ou entidade, identificada nas
Condições Particulares,que pode coincidir ou não
com o Tomador de Seguro,e que é titular do
interesse seguro;

5) Terceiro, aquele que, em consequência de um
sinistro coberto por este contrato, sofra um dano
suscetível de, nos termos da lei civil e desta Apólice,
ser reparado ou indemnizado;

6) Sinistro, a verificação total ou parcial do evento que
desencadeia o acionamento da cobertura do risco
prevista no contrato, considerando-se como um
único sinistro o evento ou série de eventos resultan-
tes de uma mesma causa;

7) Lesão Corporal: Ofensa que afete, não só a saúde
física, como também a própria sanidade mental,
provocando um dano;

8) Lesão Material: Ofensa que afete qualquer coisa
móvel, imóvel, ou animal, provocando um dano;

9) Dano Patrimonial:Prejuízo que, sendo suscetível de
avaliação pecuniária, deve ser reparado ou indem-
nizado;

10)Dano Não Patrimonial: Prejuízo que, não sendo
suscetível de avaliação pecuniária, deve, no entanto,
ser compensado através de uma obrigação pecu-
niária;

11)Franquia, valor da regularização do sinistro nos
termos do contrato de seguro que não fica a cargo
do segurador.

12)Prémio: Custo teórico médio das coberturas do
contrato, acrescido de outros custos, nomeadamen-
te de aquisição e de administração do contrato,
bem como de gestão e de cobrança;

13)Prémio Total: Prémio bruto acrescido das cargas
fiscais e parafiscais e que corresponde ao preço
pago pelo Tomador de Seguro à Allianz Portugal
pela contratação do seguro.

CAPÍTULO II
Declaração do risco, inicial e superveniente

Artº 2º Dever de declaração inicial do risco

1. O tomador do seguro ou o segurado está obriga-
do, antes da celebração do contrato, a declarar
com exatidão todas as circunstâncias que conheça
e razoavelmente deva ter por significativas para a
apreciação do risco pelo Segurador.

2. O disposto no número anterior é igualmente
aplicável a circunstâncias cuja menção não seja
solicitada em questionário eventualmente forne-
cido pelo segurador para o efeito.

3. O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo
havendo dolo do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma vanta-
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gem, não pode prevalecer-se:
a. Da omissão de resposta a pergunta do ques-

tionário;
b. De resposta imprecisa a questão formulada

em termos demasiado genéricos;
c. De incoerência ou contradição evidente nas

respostas ao questionário;
d. De facto que o seu representante, aquando da

celebração do contrato, saiba ser inexato ou,
tendo sido omitido, conheça;

e. De circunstâncias conhecidas do segurador,
em especial quando são públicas e notórias.

4. O segurador, antes da celebração do contrato,
deve esclarecer o eventual tomador do seguro ou
o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem
como do regime do seu incumprimento, sob pena
de incorrer em responsabilidade civil, nos termos
gerais.

Artº 3º Incumprimento doloso do dever de decla-
ração inicial do risco

1. Em caso de incumprimento doloso do dever
referido no n.º 1 do artigo anterior, o contrato é
anulável mediante declaração enviada pelo Segu-
rador ao Tomador do Seguro.

2. Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida
no número anterior deve ser enviada no prazo de
três meses a contar do conhecimento daquele
incumprimento.

3. O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro
que ocorra antes de ter tido conhecimento do
incumprimento doloso referido no n.º 1 ou no
decurso do prazo previsto no número anterior,
seguindo-se o regime geral da anulabilidade.

4. O Segurador tem direito ao prémio devido até ao
final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver
concorrido dolo ou negligência grosseira do
segurador ou do seu representante.

5. Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma vanta-
gem, o prémio é devido até ao termo do contrato.

Artº 4º Incumprimento negligente do dever de
declaração inicial do risco

1. Em caso de incumprimento com negligência do
dever referido no n.º 1 do artigo 2º, o segurador
pode, mediante declaração a enviar ao tomador
do seguro, no prazo de três meses a contar do seu
conhecimento:
a. Propor uma alteração do contrato, fixando um

prazo, não inferior a 14 dias, para o envio da
aceitação ou, caso a admita, da contrapropos-
ta;

b. Fazer cessar o contrato, demonstrando que,
em caso algum, celebra contratos para a
cobertura de riscos relacionados com o facto
omitido ou declarado inexatamente.

2. O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o
envio da declaração de cessação ou 20 dias após a
receção pelo tomador do seguro da proposta de
alteração, caso este nada responda ou a rejeite.

3. No caso referido no número anterior, o prémio é
devolvido pro rata temporis atendendo à cobertu-
ra havida.

4. Se, antes da cessação ou da alteração do contrato,
ocorrer um sinistro cuja verificação ou conse-
quências tenham sido influenciadas por facto
relativamente ao qual tenha havido omissões ou
inexatidões negligentes:
a. O Segurador cobre o sinistro na proporção da

diferença entre o prémio pago e o prémio que
seria devido, caso, aquando da celebração do
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou
declarado inexatamente;

b. O Segurador, demonstrando que, em caso
algum, teria celebrado o contrato se tivesse
conhecido o facto omitido ou declarado inexa-
tamente, não cobre o sinistro e fica apenas
vinculado à devolução do prémio.

Artº 5º Agravamento do risco

1. O Tomador do Seguro ou o segurado tem o dever
de, durante a execução do contrato, no prazo de
14 dias a contar do conhecimento do facto,
comunicar ao segurador todas as circunstâncias
que agravem o risco, desde que estas, caso fossem
conhecidas pelo segurador aquando da cele-
bração do contrato, tivessem podido influir na
decisão de contratar ou nas condições do contra-
to.

2. No prazo de 30 dias a contar do momento em que
tenha conhecimento do agravamento do risco, o
segurador pode:
a. Apresentar ao tomador do seguro proposta de

modificação do contrato, que este deve aceitar
ou recusar em igual prazo, findo o qual se
entende aprovada a modificação proposta;

b. Resolver o contrato, demonstrando que, em
caso algum, celebra contratos que cubram
riscos com as características resultantes desse
agravamento do risco.

3. O contrato prevê o prazo razoável de dilação da
eficácia da declaração de resolução do contrato.

Artº 6º Sinistro e agravamento do risco

1. Se antes da cessação ou da alteração do contrato
nos termos previstos na cláusula anterior ocorrer
o sinistro cuja verificação ou consequência tenha
sido influenciada pelo agravamento do risco, o
segurador:
a. Cobre o risco, efetuando a prestação conven-

cionada, se o agravamento tiver sido correta e
tempestivamente comunicado antes do sinis-
tro ou antes de decorrido o prazo previsto no
n.º 1 artigo anterior;

b. Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a
sua prestação na proporção entre o prémio



Apólice 207648614 Página 13 de 20

Original para o Cliente

Allianz Responsabilidade Civil

efetivamente cobrado e aquele que seria
devido em função das reais circunstâncias do
risco, se o agravamento não tiver sido correta
e tempestivamente comunicado antes do si-
nistro;

c. Pode recusar a cobertura em caso de compor-
tamento doloso do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma
vantagem, mantendo direito aos prémios
vencidos.

2. Na situação prevista nas alíneas a) e b) do
número anterior, sendo o agravamento do risco
resultante de facto do tomador do seguro ou do
segurado, o segurador não está obrigado ao
pagamento da prestação se demonstrar que, em
caso algum, celebra contratos que cubram riscos
com as características resultantes desse agrava-
mento do risco.

CAPÍTULO III
Pagamento e alteração dos prémios

Artº 7º Vencimento dos prémios

1. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a
primeira fração deste, é devido na data da cele-
bração do contrato.

2. As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de
anuidades subsequentes e as sucessivas frações
deste são devidos nas datas estabelecidas no
contrato.

3. A parte do prémio de montante variável relativa a
acerto do valor e, quando seja o caso, a parte do
prémio correspondente a alterações ao contrato são
devidas nas datas indicadas nos respetivos avisos.

Artº 8º Cobertura

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento
do prémio.

Artº 9º Aviso de pagamento dos prémios

1. Na vigência do contrato, o segurador deve avisar
por escrito o tomador do seguro do montante a
pagar, assim como da forma e do lugar de
pagamento, com uma antecedência mínima de 30
dias em relação à data em que se vence o prémio,
ou frações deste.

2. Do aviso devem constar, de modo legível, as
consequências da falta de pagamento do prémio ou
de sua fração.

3. Nos contratos de seguro em que seja convenciona-
do o pagamento do prémio em frações de periodici-
dade igual ou inferior a três meses e em cuja
documentação contratual se indiquem as datas de
vencimento das sucessivas frações do prémio e os
respetivos valores a pagar, bem como as conse-
quências do seu não pagamento, o segurador pode
optar por não enviar o aviso referido no n.º 1,

cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emissão, da
aceitação e do envio ao tomador do seguro da
documentação contratual referida neste número.

Artº 10º Falta de pagamento dos prémios

1. A falta de pagamento do prémio inicial, ou da
primeira fração deste, na data do vencimento,
determina a resolução automática do contrato a
partir da data da sua celebração.

2. A falta de pagamento do prémio de anuidades
subsequentes, ou da primeira fração deste, na
data do vencimento, impede a prorrogação do
contrato.

3. A falta de pagamento determina a resolução
automática do contrato na data do vencimento
de:
a. Uma fração do prémio no decurso de uma

anuidade;
b. Um prémio de acerto ou parte de um prémio

de montante variável;
c. Um prémio adicional resultante de uma modi-

ficação do contrato fundada num agravamen-
to superveniente do risco.

4. O não pagamento, até à data do vencimento, de
um prémio adicional resultante de uma modifi-
cação contratual determina a ineficácia da alte-
ração, subsistindo o contrato com o âmbito e nas
condições que vigoravam antes da pretendida
modificação, a menos que a subsistência do
contrato se revele impossível, caso em que se
considera resolvido na data do vencimento do
prémio não pago.

Artº 11º Ajustamento do Prémio

Não havendo alteração no risco, qualquer ajustamento
ou alteração do prémio aplicável ao contrato, apenas
poderá efetuar-se no vencimento anual seguinte.

CAPÍTULO IV
Início de efeitos, duração e vicissitudes do
contrato

Artº 12º Início da cobertura e de efeitos

1. O dia e hora do início da cobertura dos riscos são
indicados no contrato, atendendo ao previsto no
artigo 8º.

2. O fixado no número anterior é igualmente aplicável
ao início de efeitos do contrato, caso distinto do
início da cobertura dos riscos.

Artº 13º Duração

1. O contrato indica a sua duração, podendo ser por
um período certo e determinado (seguro tem-
porário) ou por um ano prorrogável por novos
períodos de um ano.
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2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do
último dia do seu prazo.

3. A prorrogação prevista no n.º 1 não se efetua se
qualquer das partes denunciar o contrato com 30
dias de antecedência mínima em relação à data
da prorrogação ou se o tomador do seguro não
proceder ao pagamento do prémio.

Artº 14º Resolução do contrato

1. O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo
o tempo, havendo justa causa, mediante correio
registado.

2. A Allianz Portugal pode invocar, a todo o momen-
to, a ocorrência de uma sucessão de sinistros na
anuidade, como causa determinante para a reso-
lução do contrato, declarando-o por escrito e no
prazo de 30 dias após o pagamento ou recusa de
pagamento do sinistro. Presume-se que há su-
cessão de sinistros quando ocorram dois ou mais
sinistros no decurso da anuidade.

3. O montante do prémio a devolver ao tomador do
seguro em caso de cessação antecipada do con-
trato é calculado proporcionalmente ao período
de tempo que decorreria da data da cessação da
cobertura até ao vencimento do contrato, salvo
previsão de cálculo diverso pelas partes em
função de razão atendível, como seja a garantia
de separação técnica entre a tarifação dos seguros
anuais e a dos seguros temporários.

4. A resolução do contrato produz os seus efeitos às
24 horas do dia em que seja eficaz.

5. Sempre que o tomador do seguro não coincida
com o segurado, o segurador deve avisar o
segurado da resolução do contrato logo que
possível, no máximo até 20 dias após a não
renovação ou a resolução.

6. O contrato prevê o prazo razoável de dilação da
eficácia da declaração de resolução do contrato.

CAPÍTULO V
Prestação principal do segurador

Artº 15º Limites da prestação

1. A responsabilidade do segurador é sempre limita-
da à importância máxima fixada nas Condições
Particulares da Apólice, seja qual for o número de
pessoas lesadas por um sinistro.

2. Salvo convenção em contrário, estabelecida nas
Condições Particulares:
a. Quando a indemnização atribuída aos lesados

for igual ou exceder o capital seguro, o
segurador não responde pelas despesas judi-
ciais;

b. Quando a indemnização atribuída aos lesados
for inferior, o segurador responde pela indem-

nização e pelas mesmas despesas até ao limite
do capital seguro.

3. Quando a indemnização devida ao lesado consis-
tir numa renda, o Segurador afetará à consti-
tuição da respetiva provisão matemática a parte
disponível do limite de responsabilidade segura,
de acordo com as bases técnicas utilizadas para o
seguro de rendas vitalícias imediatas do ramo
"Vida".

4. Após a ocorrência de um sinistro, o valor seguro
ficará, no período de vigência desta apólice,
automaticamente reduzido do montante corres-
pondente às indemnizações pagas, assistindo ao
Tomador de Seguro a faculdade de reconstituir o
limite de responsabilidade seguro, pagando o
prémio suplementar correspondente.

5. No ato de pagamento de qualquer prestação ao
abrigo das garantias do contrato, o Segurador
poderá proceder ao prévio desconto da franquia,
bem como de quaisquer quantias que lhe forem
devidas pelo Tomador de Seguro e relacionadas
com o mesmo contrato, incluindo as frações de
prémio que eventualmente faltarem para integral
pagamento do prémio da anuidade em curso.

Artº 16º Franquia

Mediante convenção expressa e constante das Con-
dições Particulares, pode ficar a cargo do tomador do
seguro ou do segurado uma parte da indemnização
devida a terceiros, a título de Franquia.

Artº 17º Insuficiência do capital

1. Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro
com direito a indemnizações que, na sua globalida-
de, excedam o montante do capital seguro, os
direitos dos lesados contra o segurador reduzem-se
proporcionalmente até à concorrência daquele
montante.

2. O segurador que, de boa-fé e por desconhecimento
de outras pretensões, efetuar o pagamento de
indemnizações de valor superior ao que resultar do
disposto no número anterior, fica liberado para
com os outros lesados pelo que exceder o capital
seguro.

Artº 18º Pluralidade de seguros

1. Quando um mesmo risco relativo ao mesmo
interesse e por idêntico período esteja seguro por
vários seguradores o tomador do seguro ou o
segurado deve informar dessa circunstância o
segurador, logo que tome conhecimento da sua
verificação, bem como aquando da participação do
sinistro.

2. A omissão fraudulenta da informação referida no
número anterior exonera o segurador da respetiva
prestação.
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3. O sinistro verificado no âmbito dos contratos
referidos no n.º 1 é indemnizado por qualquer dos
seguradores, à escolha do segurado, dentro dos
limites da respetiva obrigação.

4. O previsto no n.º 2 não é oponível pelo segurador ao
lesado.

CAPÍTULO VI
Obrigações e direitos das partes

Artº 19º Obrigações do tomador do seguro e do
segurado

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato,
o tomador do seguro ou o segurado obrigam-se:
a. A comunicar tal facto, por escrito, ao segura-

dor, no mais curto prazo de tempo possível,
nunca superior a 8 dias a contar do dia da
ocorrência ou do dia em que tenha conheci-
mento da mesma, explicitando as suas cir-
cunstâncias, causas eventuais e
consequências;

b. A tomar as medidas ao seu alcance no sentido
de prevenir ou limitar as consequências do
sinistro;

c. A prestar ao segurador as informações relevan-
tes que este solicite relativas ao sinistro e às suas
consequências;

d. A não prejudicar o direito de sub-rogação do
segurador nos direitos do segurado contra o
terceiro responsável pelo sinistro, decorrente da
cobertura do sinistro por aquele.

e. Dar conhecimento aos lesados da existência do
presente seguro, indicando-lhes o número da
Apólice, e informá-los que deverão dirigir a sua
reclamação de indemnização, por escrito, ao
Segurador;

f. Dar pronto conhecimento ao Segurador de
quaisquer citações ou notificações judiciais que
receba, em consequência do sinistro;

g. Não remover ou alterar, nem consentir que
sejam removidos ou alterados, quaisquer
vestígios do sinistro, sem acordo prévio do
Segurador;

h. Cumprir as prescrições de segurança que sejam
impostas pela lei, regulamentos legais ou
cláusulas deste contrato.

2. O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do
número anterior determina, salvo o previsto no
número seguinte:

a. A redução da prestação do segurador atendendo
ao dano que o incumprimento lhe cause;

b. A perda da cobertura se for doloso e tiver
determinado dano significativo para o segura-
dor.

3. O disposto no número anterior não é oponível
pelo segurador ao lesado.

4. No caso do incumprimento do previsto na alínea a)

do n.º 1, a sanção prevista no n.º 2 não é aplicável
quando o segurador tiver conhecimento do sinistro
por outro meio durante os 8 dias previstos nessa
alínea, ou o obrigado prove que não poderia
razoavelmente ter procedido à comunicação devida
em momento anterior àquele em que o fez.

5. O incumprimento do previsto na alínea d) do nº. 1
determina a responsabilidade do incumpridor até
ao limite da indemnização paga pelo segurador.

6. Sob pena de responderem por perdas e danos, o
Segurado e/ou o Tomador de Seguro não poderão:

a. Abonar extrajudicialmente a indemnização re-
clamada sem autorização escrita do Segurador,
formular ofertas, tomar compromissos ou prati-
car algum ato tendente a reconhecer a respon-
sabilidade do Segurador, a fixar a natureza e
valor da indemnização ou que, de qualquer
forma, estabeleça ou signifique a sua responsa-
bilidade;

b. Dar conselhos e assistência, adiantar dinheiro,
por conta, em nome ou sob a responsabilidade
do Segurador, sem a sua expressa autorização;

c. Dar ocasião, por omissão ou negligência, a
sentença favorável a terceiro;

d. Subtrair, sonegar, ocultar ou alienar os salvados;

e. Exagerar, usando de má fé, o montante dos
prejuízos ou indicar coisas falsamente atingidas
pelo sinistro;

f. Usar de fraude, simulação, falsidade, ou outros
meios dolosos, bem como de documentos
falsos, para justificar a sua reclamação.

Artº 20º Obrigação de reembolso pelo segurador das
despesas havidas com o afastamento e mitigação do
sinistro

1. O segurador paga ao tomador do seguro ou ao
segurado as despesas efetuadas em cumprimento
do dever fixado na alínea b) do n.º 1 do artigo
anterior, desde que razoáveis e proporcionadas,
ainda que os meios empregados se revelem inefica-
zes.

2. As despesas indicadas no número anterior devem
ser pagas pelo segurador antecipadamente à data
da regularização do sinistro, quando o tomador do
seguro ou o segurado exija o reembolso, as
circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja
coberto pelo seguro.

3. O valor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é
deduzido ao montante do capital seguro disponível,
salvo se corresponder a despesas efetuadas em
cumprimento de determinações concretas do segu-
rador ou a sua cobertura autónoma resultar do
contrato.
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Artº 21º Defesa jurídica

1. O segurador pode intervir em qualquer processo
judicial ou administrativo em que se discuta a
obrigação de indemnizar cujo risco seja objeto do
contrato, suportando os custos daí decorrentes.

2. O segurado deve prestar ao segurador toda a
informação que razoavelmente lhe seja exigida e
abster-se de agravar a posição substantiva ou
processual do segurador.

3. Quando o segurado e o lesado tiverem contratado
um seguro com o mesmo segurador ou existindo
qualquer outro conflito de interesses, o segurador
deve dar a conhecer aos interessados tal cir-
cunstância.

4. No caso previsto no número anterior, o segurado,
frustrada a resolução do litígio por acordo, pode
confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o
segurador, salvo convenção em contrário, os custos
daí decorrentes proporcionais à diferença entre o
valor proposto pelo segurador e aquele que o
segurado obtenha.

5. São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o
seu consentimento tanto o reconhecimento, por
parte do segurado, do direito do lesado como o
pagamento da indemnização que a este seja
efetuado.

Artº 22º Obrigações do segurador

1. O segurador substitui o segurado na regularização
amigável ou litigiosa de qualquer sinistro que, ao
abrigo do presente contrato, ocorra durante o
período de vigência do mesmo, suportando, até ao
limite do capital seguro, as despesas, incluindo as
judiciais, decorrentes da regularização, e sujeitan-
do-se, para o efeito, à ação direta de terceiros
lesados ou respetivos herdeiros.

2. As averiguações e peritagens necessárias ao reco-
nhecimento do sinistro e à avaliação dos danos,
devem ser efetuadas pelo segurador com a adequa-
da prontidão e diligência, sob pena de responder
por perdas e danos.

3. O segurador deve pagar a indemnização, ou autori-
zar a reparação do dano, logo que concluídas as
investigações e peritagens necessárias ao reconhe-
cimento da responsabilidade do segurado e à
fixação do montante dos danos.

4. Decorridos 30 dias das conclusões previstas no
número anterior sem que haja sido paga a indemni-
zação ou autorizada a reparação do dano, por causa
não justificada ou que seja imputável ao segurador,
são devidos juros à taxa legal em vigor sobre,
respetivamente, o montante daquela ou o preço
médio a valores de mercado da reparação do dano.

Artº 23º Direito de regresso do Segurador

1. Satisfeita a indemnização, o segurador tem direito
de regresso, relativamente à quantia despendida,
contra o tomador do seguro ou o segurado, por:
a. Atos ou omissões dolosas respetivas, ou de

pessoas por quem o tomador do seguro ou o
segurado seja civilmente responsável;

b. Incumprimento do previsto nas alíneas a) a c)
do artigo 19º.

2. O previsto no número anterior é também aplicável
contra o tomador do seguro ou o segurado que
tenha lesado dolosamente o segurador após o
sinistro.

Artº 24º Sub-rogação

O Segurador, uma vez paga a indemnização, fica
sub-rogado até à concorrência da quantia indemnizada,
em todos os direitos, ações e recursos do Segurado
contra os terceiros responsáveis pelo sinistro, obrigan-
do-se o Segurado a praticar o que necessário for para
efetivar esses direitos.

CAPÍTULO VII
Disposições diversas

Artº 25º Intervenção de mediador de seguros

1. Nenhum mediador de seguros se presume autoriza-
do a, em nome do segurador, celebrar ou extinguir
contratos de seguro, a contrair ou alterar as
obrigações deles emergentes ou a validar decla-
rações adicionais, salvo o disposto nos números
seguintes.

2. Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou
alterar as obrigações deles emergentes ou validar
declarações adicionais, em nome do segurador, o
mediador de seguros ao qual o segurador tenha
conferido, por escrito, os necessários poderes.

3. Não obstante a carência de poderes específicos para
o efeito da parte do mediador de seguros, o seguro
considera-se eficaz quando existam razões ponde-
rosas, objetivamente apreciadas, tendo em conta as
circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança
do tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do
mediador, desde que o segurador tenha igualmente
contribuído para fundar a confiança do tomador do
seguro.

Artº 26º Formação do Contrato e suas Alterações

1. Servem de base ao contrato as declarações presta-
das pelo Tomador de Seguro e pelo Segurado,
quando não coincidam na mesma pessoa, na
Proposta de seguro.

2. O Contrato considera-se aceite, em condições nor-
mais, sempre que decorridos 14 dias após a receção
da respetiva proposta de seguro, sem que a Allianz
Portugal tenha notificado o Tomador de Seguro das
condições específicas de aceitação, recusa, ou da
necessidade de recolher elementos adicionais que
considere essenciais à avaliação do risco;
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3. Para efeitos do disposto na alínea anterior, têm-se
como rececionadas pela Allianz Portugal, as propos-
tas que, comprovadamente, tenham dado entrada
na sua Sede Social ou numa das suas Delegações ou
Escritórios Comerciais.

Artº 27º Comunicações e notificações entre as partes

1. As comunicações ou notificações do tomador do
seguro ou do segurado previstas nesta Apólice
consideram-se válidas e eficazes caso sejam efetua-
das para a sede social do segurador ou da sucursal,
consoante o caso.

2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as
comunicações ou notificações feitas, nos termos do
número anterior, para o endereço do representante
do segurador não estabelecido em Portugal, relati-
vamente a sinistros abrangidos por esta Apólice.

3. As comunicações previstas no presente contrato
devem revestir forma escrita ou ser prestadas por
outro meio de que fique registo duradouro.

4. O segurador só está obrigado a enviar as comuni-
cações previstas no presente contrato se o desti-
natário das mesmas estiver devidamente
identificado no contrato, considerando-se valida-
mente efetuadas se remetidas para o respetivo
endereço constante da Apólice.

Artº 28º Outras disposições

À(s) cobertura(s) facultativa(s) subscrita(s) são
aplicáveis todas as demais disposições previstas nas
Condições Gerais, não alteradas pela(s) coberturas

facultativas.

Artº 29º Lei aplicável, Interpretação, reclamações e
arbitragem

1. A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.

2. Em caso de dúvida na interpretação de qualquer
disposição desta Apólice, prevalece o sentido mais
favorável ao Tomador do Seguro e/ou ao Segurado.

3. Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do
presente contrato aos serviços do segurador identi-
ficados no contrato e, bem assim, à Autoridade de
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões
(www.asf.com.pt).

4. Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode
haver recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da
lei.

Artº 30º Sigilo e Proteção dos Dados Pessoais

A Allianz Portugal, através dos seus representantes,
funcionários, agentes ou colaboradores, garante o
rigoroso cumprimento da Lei de Proteção dos Dados
Pessoais e guarda segredo de todas as informações de
que tenha tomado conhecimento no âmbito da cele-
bração ou da execução de um contrato de seguro, ainda
que o contrato não se tenha celebrado, seja inválido ou
tenha cessado.

Artº 31º Foro

O foro competente para dirimir os litígios emergentes
deste contrato é o fixado na lei civil.

Elaborado em A DA FEIRA a 26 Março 2025

Aceitamos o Contrato em todos os seus termos e
condições,

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
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O seu mediador de seguros na Allianz

VISION BROKERSOC MEDIAÇÃOSEGUROS LDA
Mediador 423580641/3

R. SHOPPING SUIL PARK 149 1º E 11
4520-605SÃO JOÃO DE VER
Tel: 224024094
(Chamada para rede fixa/móvel nacional)

visionbroker.seguros@gmail.com

www.allianz.pt

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32
1069-014 Lisboa
email: info@allianz.pt
Capital Social € 31.636.320
NIPC 500 069 514
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2ª
V

IA

06/02/2026
207648614

FIES SPORT CLUBE
R. DO BOLHAO  391 FIAES
4505-314 FIÃES VFR

Data:
Apólice:

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32
1069-014 Lisboa
Telefone +351 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa
nacional)

FIES SPORT CLUBE

R. DO BOLHAO  391 FIAES

4505-314 FIÃES VFR

APÓLICE RECIBO  PERÍODO DO RECIBO FRACCIONAMENTO EMITIDO TIPO RECIBO
207648614 162503571  25/04/2025 a 25/04/2026 ANUAL 25/04/2025 PRÉMIO NOVO

NIF BEM SEGURO
502405244  

RAMO PRÉMIO ENCARGOS PRÉMIO TOTAL
R.C. GERAL 63,78 € 5,74 € 69,52 €

Capital Social € 31.636.320 €; NIPC 500 069 514

Isento de IVA nos termos do nº 28 do artigo 9º do CIVA

PRÉMIO NOVO
.

RECEBEMOS A IMPORTÂNCIA
TOTAL DO RECIBO

SELO (Imposto Selo) 5,74 AGRAVAMENTO 0,00

INEM (Inst.Nac.E.M) 0,00 AGRAV. FRACÇÃO 0,00

SNBPC (S.Nac.Bomb.) 0,00 CARTA VERDE 0,00

ISP(In.Seg.Portugal) 0,00 TAXA DE GESTÃO 0,00

FUNDO CALAMIDADES 0,00 FGA (F.GAR.AUTO) 0,00

IMP.SELO (Caucões) 0,00

PREVENÇÃO RODOVIÁRIA 0,00

Allianz Portugal, S.A.
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